
  

Este  periódico,  elaborado  pela  Secretaria  de  Jurisprudência  do  STJ,  destaca  teses  jurisprudenciais
firmadas  pelos  órgãos  julgadores  do  Tribunal  nos  acórdãos  incluídos  na  Base  de  Jurisprudência  do
STJ,  não  consistindo  em  repositório  oficial  de  jurisprudência.   

CABIMENTO. AG. ACÓRDÃO. RECURSO REPETITIVO.   

Trata-se,  no caso,  do cabimento de agravo de instrumento contra a decisão que nega seguimento ao
recurso especial  lastreada no art.  543-C,  §  7º,  I,  do  CPC,  pois  o  acórdão recorrido estaria  no mesmo
sentido  daquele  proferido  em  recurso  representativo  de  controvérsia  por  este  Superior  Tribunal.  A
Corte  Especial,  ao  prosseguir  o  julgamento,  por  maioria,  entendeu  não  ser  cabível  o  agravo  de
instrumento  nesse  caso.  Manter  a  possibilidade  de  subida  do  agravo  para  este  Superior  Tribunal
viabilizaria  a  eternização  do  feito,  obstaculizando  o  trânsito  em  julgado  da  sentença  ou  acórdão  e
abarrotando-o de recursos inúteis e protelatórios, o que estaria em desacordo com o objetivo da Lei n.
11.672/2008. Por fim, entendeu que, quando houver indevidamente negativa de seguimento a recurso
especial por erro do órgão julgador na origem, caberá agravo regimental para o tribunal a quo. Assim,
a Corte Especial, por maioria, não conheceu do agravo de instrumento. Precedente citado do STF: Ag
760.358-SE,  DJe  19/2/2010.  QO  no  Ag  1.154.599-SP,  Rel.  Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  julgada  em
16/2/2011.   
  

SEC. SUSPENSÃO. AÇÃO. MESMO OBJETO. IMPOSSIBILIDADE.   

A  jurisprudência  do  STF,  quando  ele  era  competente  para  julgar  a  homologação  de  sentença
estrangeira,  era  no  sentido  de  não  haver  óbice  à  homologação  pelo  fato  de  transitar,  no  Brasil,  um
processo  com  o  mesmo  objeto  do  processo  no  estrangeiro.  Assim,  este  Superior  Tribunal,  agora
competente  para  julgar  a  matéria,  caminha  para  o  mesmo  sentido.  Logo,  a  Corte  Especial,  ao
prosseguir  o  julgamento,  por  maioria,  entendeu  que  não  há  sentido  em  suspender  o  trâmite  da
homologação. Se um dos elementos que impediria esse deferimento é a prévia existência de sentença
transitada em julgado no Brasil, suspender a homologação até que a sentença seja proferida implicaria
adiantar fato ainda inexistente, para dele extrair efeitos que presentemente não teria. Seria criar uma
suspensão pela mera litispendência, em contrário ao art. 90 do CPC. Daí, por maioria, deu provimento
ao agravo para reformar a decisão que sobrestou o processo, determinando que se dê continuidade ao
julgamento já iniciado. Precedentes citados do STF: AgRg na SE 2.727-ITA, DJ 8/5/1981 e SEC 5.116-
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PAR, DJ 7/8/1998; do STJ: SEC 611-EX, DJ 11/12/2006. AgRg na SEC 854-EX, Rel. originário Min. Luiz
Fux, Rel. para acórdão Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/2/2011.   
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SERVIDOR PÚBLICO. RECEBIMENTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO.   

É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de que, diante da boa-fé no recebimento de valores
pelo servidor público, é incabível a restituição do pagamento em decorrência de errônea interpretação
ou má aplicação da lei  pela  Administração.  Todavia,  quando ela  anula atos que produzem efeitos na
esfera de interesses individuais, é necessária a prévia instauração de processo administrativo a fim de
garantir a ampla defesa e o contraditório (art. 5º, LV, da CF/1988 e art. 2º da Lei n. 9.784/1999). No
caso  dos  autos,  antes  que  os  valores  fossem  pagos  (gratificação  de  substituição),  a  Administração
comunicou a existência de erro na geração da folha de pagamento e a  necessidade de restituição da
quantia paga a maior. Dessa forma, os servidores não foram surpreendidos. Portanto, não há que falar
em  boa-fé  no  recebimento  da  verba  em  questão,  tendo  em  vista  que  o  erro  foi  constatado  e
comunicado  pela  Administração  antes  que  o  pagamento  fosse  efetivado  e  os  valores  passassem  a
integrar o patrimônio dos servidores. Ademais, a decisão de efetuar descontos nos meses seguintes foi
adotada com o objetivo de evitar  atrasos  no pagamento do pessoal  em decorrência  de confecção de
nova folha de pagamento. Assim, a Turma negou provimento ao recurso por entender que, na espécie,
não  houve  ilegalidade  no  ato  da  Administração.  Precedentes  citados:  AgRg  no  Ag  756.226-RS,  DJ
14/8/2006;  REsp 751.408-DF,  DJ  7/11/2005,  e  RMS 19.980-RS,  DJ  7/11/2005.  RMS 33.034-RS,  Rel.
Min.  Arnaldo Esteves  Lima,  julgado em 15/2/2011.   
  

SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM PESSOAL. SUPRESSÃO. DEVOLUÇÃO.   

In casu, o Conselho da Justiça Federal (CJF) concedeu aos servidores da Justiça Federal uma diferença
pessoal que objetivava evitar a redução de seus vencimentos quando da implementação do plano de
carreira (Lei n. 9.421/1996), passando eles a recebê-la em janeiro de 1998, com efeitos retroativos a
março de 1995. No entanto, posteriormente (10/2/2003), o CJF declarou a insubsistência da referida
vantagem,  sendo  comunicada  a  decisão  aos  demais  tribunais  regionais.  Assim,  em  maio  de  2003,  o
presidente  do  TRF  determinou  a  exclusão  da  mencionada  verba  do  pagamento  dos  servidores,  com
efeitos  retroativos  a  partir  de  março  de  2003.  Contra  tal  ato,  houve  a  impetração  de  mandado  de
segurança (MS) cuja ordem foi denegada pelo tribunal a quo. Em suas razões recursais, os recorrentes
alegam, entre outros temas, que a suspensão da referida vantagem violaria o princípio da boa-fé e o da
irredutibilidade de vencimentos,  visto que, ao longo do período no qual a diferença pessoal foi paga,
ela  incorporou-se  aos  seus  vencimentos.  Também  sustentam  a  ocorrência  de  decadência
administrativa  para  que  a  Administração  reveja  tal  ato  concessivo.  Nesse  contexto,  destacou  o  Min.
Relator  que,  embora  os  atos  administrativos  praticados  anteriormente  ao  advento  da  Lei  n.
9.784/1999 também estejam sujeitos ao prazo decadencial quinquenal de que trata seu art. 54, nesses
casos, tem-se como termo a quo a entrada em vigor do aludido diploma legal. Assim, não há falar em
decadência administrativa; pois,  na hipótese, a percepção da vantagem pessoal paga aos recorrentes
foi  reconhecida  em  2003.  Aduziu,  ainda,  que,  tendo  em  vista  não  haver  previsão  legal  para  o
pagamento  da  vantagem  pleiteada  pelos  recorrentes,  a  supressão  dele  não  implica  irregularidade,
ilegalidade  ou  ofensa  a  direito  adquirido.  Dessa  forma,  consignou  ser  indevida  a  determinação  de
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restituição dos valores pagos aos recorrentes nos meses anteriores a maio de 2003 (quando lhes foi
comunicada a suspensão do pagamento da verba em questão), tendo em vista a boa-fé no recebimento
de tais quantias, pagas espontaneamente pela Administração. Entretanto, para evitar enriquecimento
ilícito,  asseverou  que,  no  caso,  é  devida  a  devolução  dos  valores  recebidos  por  força  de  liminar
concedida no MS, posteriormente cassada. Com essas considerações, a Turma deu parcial provimento
ao  recurso  para,  reformando  o  acórdão  recorrido,  conceder  a  ordem  parcialmente  para  afastar  a
determinação  de  restituição  dos  valores  pagos  aos  recorrentes  (a  título  da  "vantagem  pessoal  -
9.421/96") nos meses anteriores a maio de 2003. Precedentes citados: AgRg no REsp 735.516-RS, DJ
29/8/2005;  REsp  693.207-RS,  DJ  17/3/2005;  MS  9.092-DF,  DJ  25/9/2006;  MS  9.188-DF,  DJe
16/4/2009; REsp 488.905-RS, DJ 13/9/2004, e AgRg no Ag 756.226-RS, DJ 14/8/2006. RMS 32.706-
SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15/2/2011.   
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UNIÃO ESTÁVEL. MEAÇÃO.   

Trata-se  de  REsp  em  que  a  questão  central  reside  na  possibilidade  de  conceder  à  possível  ex-
companheira, a ser assim reconhecida em ação declaratória de união estável ainda em curso, a posse e
a administração da metade dos bens adquiridos pelo falecido durante o período da união estável (37
anos).  No  julgamento  do  especial,  consignou-se  que,  com  a  morte  de  um  dos  companheiros,  do
patrimônio  do  autor  da  herança  retira-se  a  meação  do  companheiro  sobrevivente,  que  não  se
transmite  aos  herdeiros  do  falecido  por  ser  decorrência  patrimonial  do  término  da  união  estável,
conforme os postulados do Direito de Família, ou seja, entrega-se a meação ao companheiro sobrevivo
e,  só  então,  defere-se  a  herança  aos  referidos  herdeiros,  consoante  as  normas  que  regem  o  Direito
sucessório.  Assim,  com  o  óbito  de  um  dos  companheiros,  o  sobrevivente  tem  direito  à  separação
daquilo que já lhe pertencia, embora conservado indiviso até a abertura da sucessão. A meação não faz
parte,  portanto,  dos  bens  que serão objeto  de  sucessão,  pois  integra  a  propriedade do companheiro
sobrevivente, de forma que somente serão objeto da sucessão os bens que faziam parte da meação do
autor da herança, bem como os bens particulares dele,  porventura existentes. Dessarte, no caso, não
há o que reparar no acórdão impugnado, porquanto à recorrida, ao que tudo indica, ex-companheira
do  sobrevivente,  considerada  a  alta  probabilidade  de  existência  da  união  estável  tal  como  descrito
pelo TJ, deve ser conferida a pretensa meação com a consequente posse e administração dos bens que
a  integram.  Registrou-se,  ainda,  que  a  tese  defendida  pelo  inventariante,  de  que  à  recorrida  não
poderia  ser  conferida  a  administração  ou  posse  de  nenhum  bem  constante  do  acervo  patrimonial
deixado pelo falecido,  fere  o  princípio da dignidade da pessoa humana porque,  como asseverado no
acórdão recorrido, a possível ex-companheira retira exatamente da posse e administração dos bens da
meação o  necessário  para  seu sustento,  não podendo ser  privada,  notadamente por  decisão judicial,
daquilo que é salutar à satisfação de suas necessidades básicas. Com esses argumentos, entre outros, a
Turma, ao prosseguir a renovação do julgamento, preliminarmente, por maioria, conheceu do recurso
e,  no mérito,  por unanimidade,  negou-lhe provimento,  permanecendo,  contudo,  sobre a recorrida as
mesmas  obrigações  que  oneram  o  inventariante,  devendo  ela  requerer  autorização  judicial  para
promover qualquer alienação e, ainda, prestar contas dos bens sob sua administração. REsp 975.964-
BA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15/2/2011.   
  

PRÁTICA ABUSIVA. CONFERÊNCIA. MERCADORIAS PAGAS.   

Trata-se de REsp em que a controvérsia centra-se em definir se constitui prática abusiva a conferência
das  compras  já  pagas  na  saída  do  estabelecimento,  mediante  o  confronto  entre  o  que  leva  o
consumidor e as respectivas notas fiscais. A Turma entendeu que a mera vistoria das mercadorias na
saída do estabelecimento não configura ofensa automática à boa-fé do consumidor. Tampouco é capaz
de impor-lhe desvantagem desmedida nem representa desrespeito à sua vulnerabilidade, desde que,
evidentemente,  essa conferência não atinja bens de uso pessoal,  por exemplo,  bolsas e casacos,  nem
envolva contato físico. A revista deve ser restrita às mercadorias adquiridas no estabelecimento e não
pode  ultrapassar  os  limites  da  urbanidade  e  civilidade;  na  hipótese,  não  se  depreendeu  dos  autos
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qualquer  informação  de  que  o  recorrido  tenha  deixado  de  observar  essas  condições.  Cuida-se,
portanto,  de  um  mero  desconforto  a  que  os  consumidores  hodiernamente  se  submetem.  Assim,
negou-se  provimento  ao  recurso.  Precedente  citado:  REsp  604.620-PR,  DJ  13/3/2006.  REsp
1.120.113-SP,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  julgado  em  15/2/2011.   
  

CONCORDATA. VALORES DESPOSITADOS. LEVANTAMENTO. ANALOGIA. LEI N. 11.101/2005.   

Trata-se de REsp em que se discute a possibilidade de a empresa recorrente fazer o levantamento de
valores depositados à disposição de credores não habilitados em concordata preventiva ajuizada sob a
égide  do  DL  n.  7.661/1945  e  encerrada  por  sentença  que  a  considerou  cumprida.  Inicialmente,
ressaltou  a  Min.  Relatora  que,  embora  o  art.  192  da  Lei  n.  11.101/2005  (nova  Lei  de  Falência  e
Recuperação  Judicial)  determine  que  ela  não  se  aplica  aos  processos  de  falência  ou  de  concordata
ajuizados anteriormente à sua vigência, que serão concluídos nos termos do DL n. 7.661/1945, nada
impede a utilização analógica daquela norma para o deslinde da questão em causa. Isso porque, além
de conter os mesmos princípios gerais e regular as mesmas situações fáticas, a solicitação de resgate
dos depósitos judiciais que originou a decisão recorrida foi apresentada pela recorrente somente após
a  extinção  (conclusão)  da  concordata  em  6/4/2006.  Assim,  destacou  o  art.  153  da  nova  lei,  que
outorga  à  empresa  falida  ou  em  recuperação  judicial  a  possibilidade  de  levantar  o  saldo
eventualmente  existente  em  seu  favor  após  o  pagamento  de  todos  os  credores.  À  vista  disso,
consignou  que  não  há  qualquer  impedimento  ao  levantamento  dos  valores  depositados  pela
recorrente,  os  quais  somente  não  foram  levantados  pelos  respectivos  credores  porque  o  paradeiro
deles  é  desconhecido.  A  indisponibilidade  eterna  do  numerário,  a  aguardar  por  evento  futuro  e
incerto, é uma cautela injustificável. O Direito repele as situações pendentes, de maneira que a melhor
resposta  à  indagação  trazida  pela  recorrente  é  a  fixação  de  um  prazo  legal  compatível  com  os
dispositivos  já  existentes,  de  modo  a  impedir  a  existência  de  uma  verdadeira  execução  sine  die,
indefinidamente suspensa, à espera de credores que talvez jamais venham a reivindicar seus créditos.
Com  essas  considerações,  entre  outras,  a  Turma  conheceu  parcialmente  do  especial  e,  na  parte
conhecida, deu-lhe provimento a fim de estabelecer o prazo de um ano como limite para o período no
qual os depósitos efetuados devem continuar à disposição do juízo da concordata. Transcorrido esse
período  sem  manifestação  dos  credores,  o  numerário  correspondente  deverá  ser  colocado  à
disposição  da  recorrente.  REsp  1.172.387-RS,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  julgado  em  15/2/2011.   
  

REGISTRO CIVIL. RETIFICAÇÃO. PROFISSÃO.   

Trata-se  de  REsp  em  que  se  discute  a  possibilidade  de,  por  meio  da  ação  de  retificação  de  registro
civil,  corrigir  erro nos assentos de casamento da interessada referente à  sua profissão.  Inicialmente,
observou  o  Min.  Relator  que,  entre  as  finalidades  dos  registros  públicos,  estão  a  preservação  da
eficácia, da autenticidade e a segurança dos atos jurídicos. Dessa forma, qualquer autorização judicial
para retificar dados constantes de assentamento civil deve guardar conformidade com o princípio da
verdade real, conferindo publicidade a situações efetivas e reais. Assim, entendeu que, se a pretensão
da  interessada  é  obter  prova  para  requerimento  de  benefícios  previdenciários  no  futuro,  para  tal
objetivo deve valer-se de procedimento autônomo em via processual própria, utilizando-se, inclusive,
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do  disposto  na  Súm.  n.  242-STJ.  Dessarte,  consignou  não  ser  possível  que  se  permita  desnaturar  o
instituto da retificação do registro civil, que, como é notório, serve para corrigir erros quanto a dados
essenciais  dos  interessados,  a  saber,  filiação,  data  de  nascimento  e  naturalidade,  e  não  quanto  a
circunstâncias  absolutamente  transitórias,  como domicílio  e  profissão.  Registrou,  ademais,  que,  se  o
resultado  da  demanda  traria  consequências  na  órbita  previdenciária,  exigir-se-ia  a  prévia
manifestação  da  respectiva  autarquia  acerca  do  pedido,  por  evidente  interesse  dela  na  solução  da
controvérsia. Ressaltou, por fim, que, se, de um lado, a regra contida no art. 109 da Lei n. 6.015/1973
autoriza  a  retificação  do  registro  civil,  por  outro  lado,  ressalva  que  essa  retificação  somente  será
permitida  na  hipótese  de  haver  erro  em  sua  lavratura.  Desse  modo,  é  mister  a  indispensável
comprovação  por  prova  idônea  e  segura  da  ocorrência  de  erro  aparente  de  escrita  ou  de  motivo
superveniente legítimo apto a embasar o pedido de retificação, o que não ocorreu no caso. Com esses
fundamentos,  a  Turma negou provimento ao recurso.  REsp 1.194.378-MG,  Rel.  Min.  Massami Uyeda,
julgado em 15/2/2011.   
  

DESCONSIDERAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA. INDENIZAÇÃO. LIMITE. QUOTAS SOCIAIS.   

Trata-se de ação indenizatória a qual envolveu, na origem, uma típica relação de consumo, visto que o
recorrido,  professor  responsável,  visitava  as  dependências  de  parque  aquático  acompanhando  seus
alunos quando, em razão de acidente por explosão de gás, ele foi atingido pelo fogo, o que lhe causou
queimaduras  nos  braços  e  pernas.  Assim,  a  partir  da  constatação,  pelas  instâncias  ordinárias,  da
existência de relação de consumo juntamente com a impossibilidade de realizar a satisfação do débito
oriundo  da  condenação  indenizatória  perante  a  sociedade  empresária,  determinou-se  a
desconsideração de sua personalidade jurídica e a penhora de bem móvel de propriedade do sócio ora
recorrente  para  garantir  a  satisfação  do  crédito.  Note-se  que  o  juiz  consignou  haver  prova
incontestável de que o representante legal da executada praticou atos contrários à lei e ao estatuto da
instituição executada com o objetivo de fraudar futura execução resultante do julgamento procedente
do  pleito.  No  REsp,  discute-se  a  possibilidade  de,  em  razão  da  desconsideração  da  personalidade
jurídica  da  sociedade  empresária  e,  em  ato  contínuo,  com  a  autorização  da  execução  dos  bens  dos
sócios,  a  responsabilidade  dos  sócios  ficar  limitada  ao  valor  de  suas  respectivas  quotas  sociais.
Segundo o Min. Relator, essa possibilidade não poderia prosperar, pois admitir que a execução esteja
limitada  às  quotas  sociais  seria  temerário,  indevido  e  resultaria  na  desestabilização  do  instituto  da
desconsideração da personalidade jurídica. Explica que este hoje já se encontra positivado em nosso
ordenamento jurídico no art. 50 do CC/2002 e, nesse dispositivo, não há qualquer restrição acerca de
a  execução  contra  os  sócios  ser  limitada  às  suas  respectivas  quotas  sociais.  Ademais,  a
desconsideração  da  personalidade  jurídica  já  havia  sido  regulamentada  no  âmbito  das  relações  de
consumo  no  art.  28,  §5º,  do  CDC  e  há  muito  é  reconhecida  pela  jurisprudência  e  pela  doutrina  por
influência da teoria do disregard of  legal  entity,  oriunda do direito norte-americano.  Ressalta,  ainda,
que a  desconsideração não importa  dissolução da pessoa jurídica,  constitui  apenas um ato de efeito
provisório decretado para determinado caso concreto e objetivo, dispondo, ainda, os sócios incluídos
no polo passivo da demanda de meios processuais para impugná-la. Por fim, observa que o art. 591 do
CPC estabelece que os devedores respondem com todos os bens presentes e futuros no cumprimento
de  suas  obrigações.  Com  esse  entendimento,  a  Turma  conheceu  em  parte  do  recurso  e,  nessa  parte,
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negou-lhe provimento.  Precedentes citados:  REsp 140.564-SP,  DJ  17/12/2004; REsp 401.081-TO,  DJ
15/5/2006, e EDcl no REsp 750.335-PR, DJ 10/4/2006. REsp 1.169.175-DF, Rel. Min. Massami Uyeda,
julgado em 17/2/2011.   
  

INJÚRIA GRAVE. DESERDAÇÃO. INTERDIÇÃO. HERANÇA.   

O testador falecido autorizou, no testamento, que os demais herdeiros promovessem a deserdação do
herdeiro ora recorrido, providência tomada na data da propositura, na origem, da ação de interdição
com  a  qual  se  pretende  vê-lo  excluído  da  sucessão.  Consta  que  a  manifestação,  em  testamento,  do
desejo de excluir o filho (recorrido) da sucessão de seus bens deu-se pelo fato de ele ter caluniado e
injuriado  o  pai  nos  autos  de  inventário  de  sua  mãe  (esposa  do  falecido),  condutas  essas  que
configurariam os crimes de denunciação caluniosa e injúria grave, a autorizar os demais sucessores a
providenciar as medidas cabíveis para afastá-lo da sucessão dos bens que porventura lhe coubessem
por ocasião da partilha do acervo patrimonial. Note-se que, à época, ainda estava em vigor o CC/1916.
Segundo  o  Min.  Relator,  a  questão  no  REsp  consiste  em  saber:  se  o  ato  do  herdeiro  recorrido
consistente no ajuizamento de ação de interdição ou o manejo de incidente de remoção de seu genitor
(sucedido) da inventariança da sua mãe são fatos capazes de configurar injúria grave a autorizar a sua
exclusão  da  sucessão  e  se  o  herdeiro  recorrido  -  quando  afirmou,  nos  autos  do  inventário  de  sua
genitora,  que  o  falecido  (sucedido)  estaria  a  realizar  operações  fraudulentas  com  a  finalidade  de
omitir  parcela  do  acervo  patrimonial  -,  com  essa  alegação,  ele  pode  ter  praticado  denunciação
caluniosa e, nessa medida, ser penalizado com a deserdação. Observa que, conforme alude o art. 1.744,
II,  do  CC/1916,  nem  toda  injúria  poderia  dar  ensejo  à  deserdação,  senão  aquela  que  seja,  de  fato,
grave,  intolerável  e  caracterizada  pelo  animus  injuriandi.  Para  o  Min.  Relator,  na  espécie,  o  mero
exercício do direito de ação mediante o ajuizamento de ação de interdição do testador e a instauração
do incidente tendente a removê-lo (testador sucedido) do cargo de inventariante não são, por si, fatos
hábeis  a  induzir  a  pena  de  deserdação  do  herdeiro  nos  moldes  do  citado  artigo.  Por  outro  lado,
assevera, quanto à caracterização da denunciação caluniosa nos termos do art. 1.595, II, do CC/1916,
que,  mesmo  admitindo  a  possibilidade  de  que  a  acusação  caluniosa  tenha  ocorrido  em  juízo  cível,
como  pretende  o  irmão  recorrente,  era  necessário,  nos  termos  da  lei  penal  (art.  339  do  CP  com  a
redação  dada  pela  Lei  n.  10.028/2000),  que  a  acusação  tivesse  inaugurado  investigação  policial,
processo judicial,  investigação administrativa,  inquérito civil  ou ação de improbidade administrativa
e, de acordo com o acórdão recorrido, não há comprovação de que o herdeiro recorrente tenha dado,
por suas expressões em autos judiciais, início a qualquer dos procedimentos mencionados. Diante do
exposto, a Turma negou provimento ao recurso. REsp 1.185.122-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado
em 17/2/2011.   
  

DANOS MATERIAIS. CONTRATAÇÃO. ADVOGADO. JUSTIÇA DO TRABALHO.   

Trata-se  de  ação  de  reparação  por  danos  materiais  ajuizada  pelo  recorrido  para  buscar  o
ressarcimento dos gastos com a contratação de advogado para o ajuizamento de reclamação na Justiça
do Trabalho em virtude da retenção indevida de verbas trabalhistas. Nas instâncias ordinárias, o juiz
julgou improcedente o pedido, mas o tribunal a quo deu provimento à apelação interposta. Discute-se,
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no REsp,  se  é  cabível  a  reparação por  danos materiais  ao  empregado que contrata  advogado para o
ajuizamento  de  reclamação  trabalhista.  Anotou-se  que  a  recorrente  suscitou  também  preliminar  de
ofensa  à  coisa  julgada.  Explica  a  Min.  Relatora  que,  consoante  disposição  expressa  no  art.  843  do
CC/2002,  a  transação  interpreta-se  restritivamente  e  que,  conforme  a  jurisprudência  pacífica  deste
Superior  Tribunal,  a  declaração  de  quitação  em  instrumentos  de  transação  tem  de  ser  interpretada
restritivamente.  Esclarece  que,  no  caso,  o  acordo  celebrado  entre  as  partes  não  estabeleceu
disposições sobre o pagamento de honorários advocatícios convencionais, tendo apenas estabelecido
os valores devidos a título de verbas trabalhistas e honorários periciais. Assim, o ajuizamento de ação
por danos materiais não significa violação do instituto da coisa julgada. Ressalta que o art. 791 da CLT,
ao  estabelecer  que  os  empregados  e  os  empregadores  poderão  reclamar  pessoalmente  perante  a
Justiça  do  Trabalho,  deixou  evidente  ser  facultativa  a  presença  do  advogado  nos  processos
trabalhistas, mas assevera que, sob a ótica do acesso à Justiça, o empregado tem o direito de optar por
ser  representado  em  juízo  por  advogado  de  sua  confiança  e  que  o  processo  não  pode  importar
prejuízos à parte que se reconhece, ao final, ter razão. Consequentemente, aquele que deixou de pagar
verbas  trabalhistas  tem  de  restituir  ao  empregado  o  que  esse  despendeu  com  os  honorários
advocatícios  contratuais.  Por  fim,  aponta  a  Min.  Relatora  que  os  arts.  389,  395  e  404  do  CC/2002
determinam, de forma expressa, que os honorários advocatícios integram os valores devidos a título
de reparação por perdas e danos e, nos termos do art. 8º, parágrafo único, da CLT, os dispositivos do
CC/2002  podem  ser  aplicados  subsidiariamente  aos  contratos  trabalhistas.  Diante  do  exposto,  a
Turma  negou  provimento  ao  recurso.  REsp  1.027.797-MG,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  julgado  em
17/2/2011  (ver  Informativo  n.  391).   
  

AR. INCLUSÃO. RÉU. PRAZO DECADENCIAL.   

In casu, os recorrentes adquiriram dois terrenos: um, dos recorridos e outro, de litisdenunciante que
não  fez  parte  da  ação  rescisória.  Todavia,  a  União  e  o  Incra  promoveram  a  desapropriação  por
interesse  social  sob a  alegação de  que se  tratava  de  área  de  fronteira,  portanto  terras  da  União  que
foram  alienadas  por  estado  membro  a  título  non  domino.  Confirmada  a  legalidade  do  decreto
expropriatório,  os  recorrentes  ingressaram  com  ação  contra  a  União  postulando  a  declaração  de
validade de seu domínio sobre as  terras  expropriadas,  com denunciação da lide dos recorridos e  de
outro  litisconsorte  na  condição  de  alienantes  das  áreas,  pedidos  julgados  improcedentes.  Depois,  os
recorrentes ajuizaram nova ação, dessa vez em desfavor dos recorridos e do outro alienante - o último
denunciou  à  lide  os  próprios  recorridos,  dos  quais  havia  adquirido  o  lote,  e,  após,  vendeu-o  aos
recorrentes.  Dessa vez,  os pedidos foram julgados parcialmente procedentes,  com a condenação dos
réus (recorridos) ao pagamento de indenização decorrente de evicção e o reconhecimento do direito
do  litisdenunciante  de  ser  reembolsado  do  que  despendesse.  Houve  apelação  dos  recorridos,  sendo
mantidos o dever de indenizar e o direito de regresso do litisdenunciante. Daí que, inconformados, os
recorridos  propuseram  a  ação  rescisória  em  desfavor  dos  recorrentes,  objetivando  a  rescisão  do
acórdão  que  julgou  parcialmente  procedente  a  ação  de  evicção.  No  REsp,  buscam  os  recorrentes  a
regularidade  do  polo  passivo  da  ação  rescisória,  notadamente  a  inclusão  dos  litisconsortes
necessários.  Alegaram  que,  tendo  os  recorridos  formulado  pedido  pleno  de  rescisão  do  julgado
atacado, deveriam obrigatoriamente ter incluído no polo passivo o litisdenunciante que figurou como
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réu  na  ação  em  que  foi  proferido  o  acórdão  rescindendo.  Para  a  Min.  Relatora,  o  fato  de  as  partes
terem  figurado  em  polos  distintos  na  ação  rescindenda  não  impede  que  sejam  incluídas  no  polo
passivo da ação rescisória.  Reconheceu a Min.  Relatora que a rescisória teve por escopo unicamente
anular a lide principal da ação de evicção, daí era indispensável a inclusão do litisdenunciante no polo
passivo.  Assevera  ser  induvidoso  que,  na  lide  principal,  o  litisdenunciante  foi  condenado  ao
pagamento de indenização aos recorrentes, muito embora, em contrapartida, tenha sido assegurado a
ele o reembolso frente aos recorridos,  mas esse direito de regresso não o exclui  da lide principal na
qual  mantém relação jurídico-processual  com os recorrentes.  Isso demonstra  que o  litisdenunciante
tem interesse direto na lide principal e, por conseguinte, também o tem na ação rescisória, visto que a
ação  visa  rescindir  a  coisa  julgada  e,  como  esse  juízo  rescindente  o  atinge,  ele  deveria  ter  sido
chamado para a relação processual da ação rescisória. Por outro lado, é entendimento já consolidado
neste  Superior  Tribunal  que,  após  decorrido  o  prazo  decadencial  para  a  interposição  de  ação
rescisória (art. 495 do CPC), não pode a ação ser proposta contra novo réu, sendo, consequentemente,
impossível a regularização da relação processual nos termos do disposto no art. 47 do CPC. Com esse
entendimento, a Turma deu provimento ao recurso especial,  declarando a extinção do processo com
apreciação  do  mérito  nos  termos do  art.  269,  IV,  do  CPC,  condenando os  autores  ao  pagamento  das
custas processuais e dos honorários advocatícios. Quanto ao depósito previsto no art. 488, II, do CPC,
determinou que será levantado pelos réus em partes iguais. Precedentes citados: AgRg no Ag 784.710-
RJ,  DJe  6/10/2010;  REsp  1.159.409-AC,  DJe  21/5/2010;  AgRg  no  Ag  1.175.802-MG,  DJe  15/3/2010;
REsp  1.107.219-SP,  DJe  23/9/2010;  AgRg  no  REsp  737.069-RJ,  DJe  24/11/2009;  AR  2.009-PB,  DJ
3/5/2004;  AgRg  nos  EDcl  na  AR  4.363-PI,  DJe  12/11/2010,  e  AgRg  no  REsp  617.072-SP,  DJ
27/8/2007.  REsp  863.890-SC,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  julgado  em  17/2/2011.   
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DPVAT. QUEDA. CARRETA. INDENIZAÇÃO.   

Trata-se,  na origem,  de ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) na qual  o  recorrente alega
que sofreu uma queda ao descer de uma carreta em seu local de trabalho. A Turma entendeu que, para
haver  indenização  do  seguro  DPVAT,  os  danos  devem  ser  causados  efetivamente  por  veículos
automotores  de  via  terrestre  ou  por  sua  carga,  conforme  dispõe  o  art.  2º  da  Lei  n.  6.194/1974.  O
veículo  tem que ser  o  causador do dano,  e  não mera concausa passiva  do acidente.  Logo,  no caso,  o
veículo  do qual  caíra  o  autor  fez  apenas  parte  do cenário  do acidente,  não sendo possível  apontá-lo
como  causa  dele.  Assim,  a  Turma  negou  provimento  ao  recurso.  REsp  1.185.100-MS,  Rel.  Min.  Luis
Felipe  Salomão,  julgado  em  15/2/2011.   
  

MULTA DIÁRIA. DESCUMPRIMENTO. DECISÃO JUDICIAL. LIMITAÇÃO.   

Trata-se,  entre  outras  questões,  de  aplicação  de  multa  diária  caso  haja  descumprimento  da  medida
deferida  em  tutela  antecipada.  A  jurisprudência  deste  Superior  Tribunal  assentou  que  apenas  é
possível  a  revisão  da  referida  multa  em  recurso  especial  quando  fixado  pelas  instâncias  ordinárias
valor  ínfimo  ou  exorbitante.  Logo,  excepcionalmente,  admite-se  a  redução  da  multa  diária  ou  a
limitação  total  de  seu  título  devido,  a  fim  de  observar  o  princípio  da  proporcionalidade  e  evitar  o
enriquecimento ilícito. No caso, a Turma manteve o valor de meio salário mínimo para a multa diária;
porém, para evitar tal enriquecimento, limitou em R$ 50 mil o valor total alcançado pela incidência da
multa  diária.  Assim,  conheceu  do  agravo  regimental  e  deu  a  ele  parcial  provimento.  AgRg  no  REsp
692.932-RS,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  15/2/2011.   
  

ACP. INVERSÃO. ÔNUS. PROVA. MP.   

Trata-se, na origem, de ação civil pública (ACP) interposta pelo MP a fim de pleitear que o banco seja
condenado a não cobrar pelo serviço ou excluir o extrato consolidado que forneceu a todos os clientes
sem prévia solicitação, devolvendo, em dobro, o que foi cobrado. A Turma entendeu que, na ACP com
cunho consumerista, pode haver inversão do ônus da prova em favor do MP. Tal entendimento busca
facilitar  a  defesa  da  coletividade  de  indivíduos  que  o  CDC  chamou  de  consumidores  (art.  81  do
referido código).  O  termo "consumidor",  previsto  no art.  6º  do CDC,  não pode ser  entendido apenas
como  parte  processual,  mas  sim  como  parte  material  da  relação  jurídica  extraprocessual,  ou  seja,  a
parte envolvida na relação de direito material consumerista - na verdade, o destinatário do propósito
protetor da norma. REsp 951.785-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 15/2/2011.   
  

AUSÊNCIA. FOLHA. CONTRARRAZÕES.   

A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo por entender que, no caso, a ausência de cópia de
apenas uma das diversas folhas que integram as contrarrazões do recurso especial não impede a exata
compreensão da controvérsia e, também, não inviabiliza a análise dos argumentos apresentados pela
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defesa do recorrido. Devem-se flexibilizar as regras formais do processo conforme as peculiaridades
de  cada  caso,  no  intuito  de  salvaguardar  o  direito  material,  desde  que  não  ocorra  prejuízo  à  outra
parte  e  o  ato  possa  atingir  sua  finalidade.  Precedentes  citados:  EDcl  nos  EDcl  no  AgRg  no  Ag
1.192.594-ES,  DJe  4/2/2011;  AgRg no Ag 611.078-SP,  DJ  14/11/2005,  e  AgRg no Ag 645.671-SP,  DJ
16/5/2005. AgRg no AgRg no Ag 1.321.854-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 15/2/2011.   
  

CLÁUSULA LIMITATIVA. COBERTURA. SEGURO. VALIDADE.   

Foi  celebrado  contrato  de  seguro  de  vida  e,  apenas  quando  da  entrega  do  manual,  enviado  após  a
assinatura  da  proposta,  é  que  foi  informada  ao  segurado  a  cláusula  restritiva  de  direito.  Assim,  a
Turma  deu  provimento  ao  recurso  por  entender  afrontado  o  art.  54,  §  4º,  do  CDC,  uma  vez  que  a
cláusula  restritiva  de  direitos  deveria  ter  sido  informada  de  forma  clara  e  precisa,  no  momento  da
contratação.  É  inegável  que  a  conduta  da  recorrida  malferiu  o  princípio  da  boa-fé  contratual
consignado  não  apenas  no  CDC,  mas  também  no  CC/2002.  Precedente  citado:  REsp  485.760-RJ,  DJ
1º/3/2004.  REsp  1.219.406-MG,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  15/2/2011.   
  

INDENIZAÇÃO. CONTRAFAÇÃO. PROGRAMA. COMPUTADOR.   

Trata-se de ação indenizatória cumulada com obrigação de não fazer na qual o recorrente alega que,
em  ação  cautelar  de  antecipação  de  provas,  ficou  demonstrado  que  o  recorrido  usava,  sem  licença,
programa  de  computador  de  sua  titularidade.  A  Turma,  reiterando  a  jurisprudência  deste  Superior
Tribunal,  entendeu que o montante indenizatório deve ser de dez vezes o valor de mercado de cada
um  dos  programas  indevidamente  utilizados.  O  simples  pagamento  pelo  contrafator  do  valor  de
mercado de cada exemplar apreendido não corresponderia à indenização pelo dano decorrente do uso
indevido.  Se  assim  fosse,  o  contrafator  teria  que  pagar  apenas  o  valor  que  expenderia  se  usasse
legalmente o programa. Precedentes citados: REsp 1.136.676-RS, DJe 29/6/2010; REsp 1.016.087-RS,
DJe  14/4/2010,  e  REsp  1.122.687-RS,  DJe  14/9/2010.  REsp  1.185.943-RS,  Rel.  Min.  Luis  Felipe
Salomão,  julgado  em  15/2/2011.   
  

PROTESTO IRREGULAR. CHEQUE ROUBADO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.   

Trata-se, na origem, de ação ordinária de reparação de danos na qual a recorrente alega que, após ter
seu cheque roubado, registrou boletim de ocorrência dando conta do episódio e fez publicar o fato em
jornal de grande circulação. Daí, o cartório de protesto de letras e outros títulos e a empresa comercial
que  recebeu  o  cheque  como  forma  de  pagamento  tomaram  conhecimento  de  que  o  cheque  fora
roubado.  Assim,  o  protesto  do  título  e  a  inscrição  do  nome  da  recorrente  no  Serasa  não  foram
legítimos,  causando-lhe  transtorno  e  desassossego.  Logo,  por  se  tratar  de  ato  ilícito,  respondem  os
recorridos solidariamente pelos danos sofridos pela recorrente em razão do disposto no art. 1.518 do
CC/1916 (atual art. 942 do CC/2002). Diante disso, a Turma deu provimento ao recurso. Precedentes
citados: REsp 90.055-RJ, DJ 23/6/1996, e REsp 739.289-DF, DJe 24/5/2010. REsp 1.001.503-MA, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 15/2/2011.
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PRAZO. DECADÊNCIA. RECLAMAÇÃO. VÍCIOS. PRODUTO.   

A Turma reiterou a jurisprudência deste Superior Tribunal e entendeu que o termo a quo do prazo de
decadência para as reclamações de vícios no produto (art. 26 do CDC), no caso, um veículo automotor,
dá-se  após  a  garantia  contratual.  Isso  acontece  em  razão  de  que  o  adiamento  do  início  do  referido
prazo, em tais casos, justifica-se pela possibilidade contratualmente estabelecida de que seja sanado o
defeito  apresentado  durante  a  garantia.  Precedente  citado:  REsp  1.021.261-RS,  DJe  6/5/2010.  REsp
547.794-PR,  Rel.  Min.  Maria  Isabel  Gallotti,  julgado  em  15/2/2011.   
  

PREVI. RENDA CERTA. APOSENTADOS.   

Conforme  os  autos,  após  três  anos  de  superávit  consecutivos,  a  Previ,  em  2006,  realizou  revisão
obrigatória de seu plano de benefício consoante determina o art. 20, § 2º, da LC n. 109/2001. Entre as
providências adotadas para tal, concedeu benefícios especiais, entre eles a renda certa. Esse benefício
previa a devolução das contribuições pessoais e patronais que excediam a 360 contribuições feitas até
a data da suspensão geral, contudo apenas àqueles que contribuíram com excesso durante o período
de  atividade.  Agora,  insurgem-se  em  múltiplas  ações  (mais  de  mil)  aqueles  que  contribuíram  com
excesso, mas em período que abrange também a inatividade. Quanto a isso, é certo que, por força do
art.  18,  § 1º,  da referida LC, a previdência privada fechada atuante no país deve obedecer ao regime
financeiro de capitalização pelo qual só fazem jus a benefícios os que contribuíram para a formação da
fonte  de  custeio,  não  se  cogitando  de  isonomia  geral  e  indiscriminada,  tal  como  se  se  tratasse  de
regime estatal  de  previdência  pública  (regime geral  de  repartição  singela).  Dessarte,  aqueles  que  se
aposentaram antes de contribuir  360 vezes não têm direito à  devolução de excesso de contribuição,
isso  porque  todas  as  contribuições  que  realizaram  já  foram  computadas  na  fixação  dos  respectivos
benefícios de aposentadoria, quanto mais se constatado que o hipotético excesso, se, por um lado, não
lhes  foi  devolvido,  por  outro  não  compôs  o  fundo  referente  à  renda  certa.  Assim,  não  há  falar  em
quebra de isonomia entre ativos e  inativos pela concessão do referido benefício apenas àqueles que
contribuíram por mais de 360 vezes ainda em atividade nas condições previstas no art. 88, caput e §
4º, do Regulamento do Plano de Benefício 1 daquela entidade. REsp 1.224.594-RJ, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, julgado em 17/2/2011.   
  

DANO MORAL. CARTÃO MEGABÔNUS.   

O envio ao consumidor do denominado cartão megabônus (cartão pré-pago vinculado a programa de
recompensas) com informações que levariam a crer tratar-se de verdadeiro cartão de crédito não dá
ensejo  à  reparação  de  dano  moral,  apesar  de  configurar,  conforme  as  instâncias  ordinárias,  má
prestação  de  serviço  ao  consumidor.  Mesmo  constatado  causar  certo  incômodo  ao  contratante,  o
envio  não  repercute  de  forma  significativa  na  esfera  subjetiva  do  consumidor.  Também  assim,  a
tentativa  de  utilizar  o  cartão  como  se  fosse  de  crédito  não  vulnera  a  dignidade  do  consumidor,
mostrando-se apenas como mero dissabor.  Anote-se haver multiplicidade de ações que buscam essa
reparação (mais de 60 mil) e que já foi  editada a Súm. n.  149-TJRJ do mesmo teor deste julgamento.
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Precedentes  citados:  REsp  1.072.308-RS,  DJe  10/6/2010;  REsp  876.527-RJ,  DJe  28/4/2008;  REsp
338.162-MG,  DJ  18/2/2002;  REsp  590.512-MG,  DJ  17/12/2004,  e  REsp  403.919-MG,  DJ  4/8/2003.
REsp  1.151.688-RJ,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  julgado  em  17/2/2011.   
  

DANO. IMAGEM. NOME. GUIA. PLANO. SAÚDE.   

O nome é um dos atributos da personalidade, pois faz reconhecer seu portador na esfera íntima e em
suas relações sociais. O nome personifica, individualiza e identifica a pessoa de forma a poder impor-
lhe  direitos  e  obrigações.  Desse  modo,  a  inclusão  dos  nomes  dos  médicos  recorridos  em  guia  de
orientação  de  plano  de  saúde  sem  que  haja  a  devida  permissão  é  dano  presumido  à  imagem,  o  que
gera indenização sem que se perquira haver prova de prejuízo, tal qual entendeu o acórdão recorrido.
Precedente  citado:  REsp  267.529-RJ,  DJ  18/12/2000.  REsp  1.020.936-ES,  Rel.  Min.  Luis  Felipe
Salomão,  julgado  em  17/2/2011.   
  

RESP. EDCL. EMBARGOS INFRINGENTES.   

As  partes  interpuseram  aclaratórios  do  acórdão  das  apelações,  mas  uma  delas  também  ajuizou
embargos  infringentes.  Julgados  primeiramente  os  aclaratórios,  a  outra  parte  ajuizou  REsp  na
pendência  dos  infringentes  e  não  cuidou de  ratificá-lo  quando do  posterior  julgamento  deles.  Nesse
contexto, a Turma entendeu rejeitar os EDcl aqui opostos contra a decisão que negou provimento ao
AgRg  e  confirmou  a  jurisprudência  de  que,  mesmo  nessa  hipótese,  o  REsp  ajuizado  antes  do
exaurimento da instância necessitaria ser ratificado para que se pudesse admiti-lo. Precedente citado:
EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1.236.345-MT, DJe 1º/2/2011. EDcl no AgRg no Ag 1.056.581-MG, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior,  julgado em 17/2/2011.   
  

PROCURAÇÃO. INADMISSÃO. RESP. PUBLICAÇÃO.   

As duas partes interpuseram recurso especial contra o acórdão do TJ. O primeiro recurso foi admitido,
mas o segundo não o foi por falta de procuração do causídico e inexistência da comprovação eficaz da
divergência.  Sucede que essa  decisão de  inadmissão não foi  publicada e  o  recorrente,  após  a  subida
dos autos a este Superior Tribunal,  pugna pelo retorno deles ao TJ  para que possa recorrer daquela
decisão. Contudo, estando manifesta a ausência de um dos pressupostos de admissibilidade do REsp
(ver Súm. n. 115-STJ), não pode a irregularidade ser sanada nas instâncias ordinárias. Nesse contexto,
o retorno dos autos violaria os princípios da celeridade e da eficiência, pois não há como determinar
tal  providência  para  permitir  a  interposição  de  um  agravo  que,  com  certeza,  não  será  provido.
Precedente citado: AgRg nos EREsp 967.836-RN, DJe 20/11/2008. AgRg no REsp 660.805-ES, Rel. Min.
Maria Isabel Gallotti, julgado em 17/2/2011.   
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HOMICÍDIO. CONDENAÇÃO. JÚRI.   

Trata-se  de  paciente  condenado  pelo  tribunal  do  júri  como  um  dos  mandantes  de  homicídio
duplamente qualificado, em concurso de pessoas e praticado contra maior de 60 anos (art. 121, § 2º, I
e  IV,  c/c  arts.  29  e  61,  II,  h,  todos  do  CP),  à  pena  de  30  anos  de  reclusão  em  regime  inicial  fechado.
Agora,  em  habeas  corpus  (HC),  a  impetração  alega  nulidade  do  julgamento  que  culminou  com  a
condenação do paciente por haver cerceamento do direito de defesa - devido à deficiência da defesa
técnica  diante  de  exíguo  prazo  da  Defensoria  Pública  para  estudar  o  processo  -  e  desrespeito  às
prerrogativas do advogado. Noticiam os autos que o paciente foi julgado pela primeira vez em 2007,
sendo  condenado  a  30  anos  de  reclusão,  o  que,  na  época,  pela  legislação  vigente,  garantiu-lhe
automaticamente  o  direito  de  um  novo  júri.  Esse  novo  júri  ocorreu  em  2009,  sendo  o  paciente
absolvido,  mas  depois  foi  anulado.  Marcado  novo  júri  para  o  dia  31/3/2010,  o  defensor  antigo  não
compareceu sob a justificativa de estar aguardando apreciação de liminar em HC impetrado no STF na
qual pleiteava a suspensão daquela sessão e solicitou adiamento da sessão. Por isso, foi remarcada a
sessão do novo júri para 12/4/2010, respeitado o prazo de dez dias estabelecido no art. 456, § 2º, do
CPP,  e,  por  cautela,  o  presidente  do  júri  também  intimou  a  Defensoria  Pública  para  participar  do
julgamento  no  caso  de  ausência  dos  defensores  constituídos.  No  dia  12/4/2010,  antes  do  início  da
sessão  de  julgamento  do  júri,  o  novo  causídico  protocolizou  o  substabelecimento  sem  reservas  de
poderes, pedindo o adiamento da sessão para estudar os autos, o que lhe foi negado com base no art.
456,  §  1º,  do  CPP  -  o  qual  disciplina  que,  quando  não  há  escusa  legítima,  o  julgamento  só  pode  ser
adiado uma vez. Assim, foi mantida a sessão e, perguntado ao réu se aceitava a defesa dos defensores
públicos, ele concordou. Isso posto, observou o Min. Relator que este Superior Tribunal entende que o
processo penal não é um fim em si mesmo, pois objetiva, sobretudo, garantir o respeito aos princípios
constitucionais considerados fundamentais;  todavia,  em vista de sua importância e dos postulados a
serem resguardados, devem ser repelidas as tentativas de sua utilização como forma de prejudicar ou
impedir a atuação jurisdicional. Logo, no momento em que o causídico renuncia ao mandato e outro é
nomeado  no  dia  do  julgamento  ou  ele  deixa  de  comparecer  na  sessão  para  a  qual  foi  devidamente
intimado  sem  qualquer  justificativa,  fica  claro  que  se  trata  de  estratégia  montada  pela  defesa  para
procrastinar o feito e frustrar o julgamento do júri,  o que o Poder Judiciário não pode tolerar.  Dessa
forma, não há a alegada deficiência da defesa técnica, pois, no caso, houve anuência do paciente em ser
representado pela Defensoria e, em nenhum momento, o réu apresentou objeções nem exigiu que sua
defesa fosse feita única e exclusivamente pelo impetrante. Quando o advogado estrategicamente não
compareceu à sessão anterior do júri em 30/3/2010, o juiz intimou também a Defensoria Pública para
atuar  no  caso  de  o  causídico  não  comparecer,  naquela  oportunidade  também  foi  concedido  prazo
superior  ao  estabelecido  na  legislação  para  o  estudo  dos  autos  pelos  defensores.  Destacou  que,
quando  não  há  escusa  legítima,  o  legislador  estabeleceu  um  só  adiamento  para  haver  o  novo
julgamento,  procurando impedir  as  eventuais  manobras  defensivas  observadas antes  da reforma do
CPP.  Por  fim,  ressaltou  o  Min.  Relator  que,  na  hipótese,  era  imprescindível  a  demonstração  do
prejuízo, uma vez que, no processo penal, a falta de defesa constitui nulidade absoluta, entretanto sua
deficiência, segundo a Súm n. 523-STF, só o anulará se houver prova do prejuízo para o réu. Diante do
exposto,  entre  outras  argumentações,  a  Turma,  ao  prosseguir  o  julgamento,  por  maioria,  denegou  a
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ordem.  Precedente  citado:  HC  38.317-BA,  DJ  14/3/2005.  HC  178.797-PA,  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes
Maia  Filho,  julgado  em  15/2/2011.   
  

COMPETÊNCIA. HC. FORNECIMENTO. PROVAS. INQUÉRITO.   

Trata-se  de  habeas  corpus  (HC)  no  qual  se  suscitou  preliminar  de  incompetência  deste  Superior
Tribunal  para  dele  conhecer.  In  casu,  narram  os  impetrantes  que  foi  instaurado  inquérito  policial
destinado a apurar fatos ligados a autoridade com foro privilegiado no STJ e  a  outros indiciados em
operação  policial;  porém,  atendendo  pedido  do  procurador-geral  da  República,  o  Min.  Relator
determinou  seu  desmembramento  para  o  Tribunal  Regional  Federal  (TRF)  com  relação  aos  ora
pacientes.  Anotou-se  que,  no  HC,  foram  apontados  como  autoridades  coatoras  o  desembargador
relator  do  inquérito  policial,  que,  segundo  alega  a  impetração,  teria  negado  o  acesso  ao  material
probatório, e o procurador regional da República, que, como membro do MP da União, oficia perante o
TRF  e  é  o  responsável  pela  apuração  dos  fatos  questionados;  alega  a  impetração  que  o  procurador
estaria,  por  conta  própria,  conduzindo  as  investigações.  Para  a  Min.  Relatora,  nesse  contexto,  seria
manifesta  a  competência  deste  Superior  Tribunal  para  apreciar  originariamente  o  habeas  corpus  a
teor  do  art.  105,  I,  a  e  c,  da  CF/1988.  Assim,  entendeu,  ao  contrário  da  tese  vencedora,  que  o
procurador regional não estaria atuando por delegação do procurador-geral da República,  isto é,  ele
não estaria exercendo uma atribuição que é própria deste, mas desempenhando uma função que lhe é
conferida pelos arts. 8º, I, V e VII, e 18, parágrafo único, ambos da LC n. 75/1993, mediante designação
daquela  autoridade.  Entretanto,  a  maioria  dos  membros  da  Turma  entendeu  que,  quando  o
procurador-geral da República encarregou o procurador regional para acompanhar o inquérito, houve
uma designação especial, o que não se confundiria com aquela designação dada aos procuradores para
atuar  em  um  dos  órgãos  julgadores  do  TRF.  Assim,  no  momento  em  que  foi  retirado  um  desses
procuradores  originários  da  Turma  em  que  o  desembargador  é  relator,  o  procurador-geral  da
República  assumiu  a  responsabilidade  de  dizer  que  tal  procurador  é  que  serve  para  acompanhar  o
feito;  logo,  é  a  participação  desse  caso  do  procurador-geral  da  República  que  só  pode  ter  seus  atos
questionados no STF. Diante do exposto, a Turma, por maioria, não conheceu do HC e determinou sua
remessa ao STF, tornando sem efeito a liminar concedida. HC 185.495-DF, Rel. originária Min. Laurita
Vaz, Rel. para acórdão Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 15/2/2011.   
  

HC SUBSTITUTIVO. RESP.   

In casu,  o  paciente e  o  corréu foram condenados nas instâncias  ordinárias  por crime de lavagem de
dinheiro  e  naturalização  fraudulenta,  sendo  que  a  pena  do  corréu  foi  reduzida  por  ter  sido
reconhecida  a  continuidade  nos  crimes  de  lavagem.  Ressaltou  o  Min.  Relator  que  o  uso  do  habeas
corpus  em  substituição  aos  recursos  cabíveis  ou,  incidentalmente,  como  salvaguarda  de  possíveis
liberdades em perigo fora de sua inspiração originária tem sido alargado pelos tribunais. Dessa forma,
entendeu que há certos limites a serem respeitados em homenagem à própria Constituição; devendo,
portanto, a impetração ser compreendida dentro dos limites da racionalidade recursal preexistente e
coexistente para que não se perca a razão lógica e sistemática dos recursos ordinários e mesmo dos
excepcionais  por  uma  irrefletida  banalização  e  vulgarização  do  habeas  corpus.  Asseverou  que  cabe
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prestigiar a função constitucional excepcional do habeas corpus, mas sem desmerecer as funções das
instâncias  regulares  de  processo  e  julgamento,  sob  pena  de  desmoralizar  o  sistema  ordinário  de
julgamento  e  forçosamente  deslocar  para  os  tribunais  superiores  o  exame de  matérias  próprias  das
instâncias ordinárias, que normalmente não são afetas a eles. Segundo o Min. Relator, não procede a
alegação de que houve falta de justa causa para a ação penal por ausência de demonstração do crime
antecedente  de  suposto  tráfico  de  entorpecente  praticado  em  outro  país,  uma  vez  que  há  fortes
elementos  de  convicção,  reafirmados  pela  sentença  e  pelo  acórdão  na  apelação  e  uniformemente
reportados por depoimentos precisos de testemunhas ouvidas diretamente pelo juízo, entre elas, um
agente especial da Drug Enforcement Administration (DEA) - entidade estatal americana de repressão
ao  tráfico  de  drogas  -  e  a  companheira  de  chefe  de  cartel  no  exterior,  que  comprovam  a  prática  de
tráfico  internacional  de  drogas  de  organização  criminosa  da  qual  participava  o  paciente  com
destacada  atuação.  Por  outro  lado,  também  não  procede  a  alegação  de  nulidade  do  processo  por
utilização de prova ilícita constituída sem a participação da defesa do paciente, visto que a cooperação
internacional  bilateral  entre  Brasil  e  Estados  Unidos  em  matéria  penal,  disciplinada  pelo  acordo
denominado Mutual Legal Assistance Treatie (MLAT), prevê a colaboração por via direta, observados
a organização e  os  procedimentos  de cada parte,  sendo certo  que o  depoimento da testemunha que
cumpre pena naquele país foi tomado por autoridade competente, com obediência às praxes locais e
na  presença  de  agentes  brasileiros,  só  não  teve  a  participação  da  defesa  porque  ela,  previamente
ciente, recusou-se. Diante disso, a Turma denegou a ordem, reconhecendo a inexistência de nulidade
ou de falta de justa causa, a inviabilidade de reexame de provas e fatos e a utilização inadequada da
garantia constitucional (HC). Determinou, ainda, a retificação da autuação devido à falsa identidade e
o  levantamento  do  segredo  de  justiça  por  falta  de  fundamento  legal  para  sua  manutenção.  HC
128.590-PR,  Rel.  Min.  Gilson  Dipp,  julgado  em  15/2/2011.   
  

APENADO. PENA. LOCAL. TRABALHO.   

O  apenado  cumpre  pena  em  regime  semiaberto  pela  prática  de  roubo  e  conseguiu  um  emprego  em
cidade distante da comarca do juízo da execução. Logo, a Turma negou provimento ao recurso do MP e
manteve  o  réu  em  prisão  domiciliar,  não  se  aplicando  o  art.  117  da  LEP.  Assim,  em  razão  da
peculiaridade  do  caso,  visando  à  ressocialização  do  condenado  e  levando  em  consideração  suas
condições  pessoais,  entendeu  ser  possível  enquadrá-lo  como  exceção  às  hipóteses  discriminadas  no
referido artigo. O condenado tem direito garantido de trabalho, além de possuir obrigação de fazê-lo
como meio de promover a  cidadania e  a  sua ressocialização,  objetivo principal  da pena na moderna
concepção  de  Estado  democrático  de  direito.  REsp  962.078-RS,  Rel.  Min.  Adilson  Vieira  Macabu
(Desembargador  convocado  do  TJ-RJ),  julgado  em  17/2/2011.   
  

CITAÇÃO. EDITAL. ANTECIPAÇÃO. PROVA. SUSPENSÃO. PROCESSO.   

A  Turma  deu  provimento  ao  recurso  por  entender  que  a  produção  antecipada  de  provas,  conforme
dispõe  o  art.  366  do  CPP,  não  deve  ser  utilizada  em  todos  os  casos  em  que  haja  a  suspensão  do
processo  em  razão  da  ausência  do  réu  citado  por  edital.  A  providência  deve  ser  resultante  de  uma
avaliação  do  risco  concreto  do  perecimento  da  prova  e  de  impossibilidade  de  sua  obtenção  futura,
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caso não seja realizada antecipadamente. Logo, é uma medida excepcional que deve ser devidamente
justificada. Precedentes citados: RHC 24.964-DF, DJe 13/12/2010; HC 102.758-SP, DJe 22/11/2010, e
HC 138.837-DF, DJe 1º/2/2010. REsp 1.224.120-PR, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 17/2/2011.   
  

PODERES. INVESTIGAÇÃO. MP.   

A  Turma  deu  provimento  ao  recurso  por  entender,  entre  outras  questões,  que  o  Ministério  Público
possui  legitimidade  para  proceder  à  coleta  de  elementos  de  convicção  no  intuito  de  elucidar  a
materialidade do crime e os indícios da autoria. Proceder à referida colheita é um consectário lógico
da própria função do Parquet de promover,  com exclusividade, a ação penal.  A polícia judiciária não
possui  o  monopólio  da  investigação  criminal.  O  art.  4º,  parágrafo  único,  do  CP  não  excluiu  a
competência  de  outras  autoridades  administrativas  ao  definir  a  competência  da  polícia  judiciária.
Assim,  no  caso,  é  possível  ao  órgão  ministerial  oferecer  denúncias  lastreadas  nos  procedimentos
investigatórios realizados pela Procuradoria de Justiça de combate aos crimes praticados por agentes
políticos municipais. Precedentes citados do STF: RE 468.523-SC, DJe 19/2/2010; do STJ: HC 12.704-
DF, DJ 18/11/2002; HC 24.493-MG, DJ 17/11/2003, e HC 18.060-PR, DJ 26/8/2002. REsp 1.020.777-
MG, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 17/2/2011.   
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INSIGNIFICÂNCIA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. AGENDA.   

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para reconhecer a atipicidade da conduta imputada ao
paciente denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 168 do CP (apropriação indébita),
ante  a  aplicação  do  princípio  da  insignificância.  In  casu,  a  vítima,  advogado,  alegou que  o  paciente  -
também  advogado  e  colega  do  mesmo  escritório  de  advocacia  -  teria  se  apropriado  de  sua  agenda
pessoal  (avaliada em cerca de dez reais),  a  qual  continha dados pessoais e profissionais.  Para a Min.
Relatora,  a  hipótese  dos  autos  revela  um  acontecimento  trivial,  sem  que  tenha  ocorrido  qualquer
circunstância  hábil  a  lhe conferir  maior relevância.  Consignou que,  por mais  que se considere que o
objeto  supostamente  tomado  continha  informações  importantes  à  vítima,  a  conduta  é  dotada  de
mínimo caráter ofensivo e reduzido grau de reprovação, assim como a lesão jurídica é inexpressiva e
não  causa  repulsa  social.  Precedentes  citados  do  STF:  HC  84.412-SP,  DJ  19/11/2004;  do  STJ:  HC
103.618-SP,  DJe 4/8/2008; REsp 922.475-RS,  DJe 16/11/2009; REsp 1.102.105-RS,  DJe 3/8/2009,  e
REsp 898.392-RS, DJe 9/3/2009. HC 181.756-MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em
15/2/2011.   
  

CITAÇÃO. INTERROGATÓRIO. MESMO DIA.   

A Turma, na parte conhecida, denegou a ordem de habeas corpus por entender que não há nulidade
quando a citação e o interrogatório do acusado ocorrem no mesmo dia, porquanto a lei não estabelece
intervalo mínimo de tempo para a prática de tais atos e não foi demonstrado qualquer prejuízo à sua
defesa.  Precedentes  citados:  AgRg  no  REsp  1.094.850-RS,  DJe  3/8/2009,  e  HC  119.512-MG,  DJe
2/3/2009. HC 144.067-RJ, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em
15/2/2011.   
  

EXPEDIENTE FORENSE. ALTERAÇÃO. PORTARIA.   

Trata-se  de  REsp  em  que  a  controvérsia  cinge-se  à  possibilidade  de  o  TJDFT,  mediante  portaria,
transferir o feriado de 1º de novembro, existente na Justiça Federal por força do disposto no art. 62 da
Lei  n.  5.010/1966,  para  outro  dia  útil  com  o  objetivo  de  otimizar  o  trabalho  forense.  Inicialmente,
ressaltou a Min. Relatora que, consoante julgados deste Superior Tribunal, a lei federal n. 5.010/1966,
que  organiza  a  Justiça  Federal  do  Poder  Judiciário  Federal,  não  é  aplicável  ao  TJDFT.  O  conceito  de
Justiça  Federal,  que  abarca  somente  os  TRFs  e  os  juízes  federais  (art.  106  da  CF/1988),  não  se
confunde com o de Poder Judiciário Federal do qual faz parte a Justiça do DF. Dessarte, não há falar em
violação  do  referido  dispositivo  legal  suscitado  nas  razões  do  especial,  como  visto,  inaplicável  à
espécie.  Ademais,  a  Administração  Pública,  por  intermédio  de  seus  órgãos,  tem  competência  para
editar  atos  administrativos  ordinatórios,  como  a  portaria,  com  o  fito  de  organizar  e  otimizar  a
atividade  administrativa.  Na  hipótese,  foi  o  que  fez  o  TJDFT  quando  editou  portaria  conjunta,
transferindo o feriado de 1º de novembro (quarta-feira) para o dia 3 de novembro (sexta-feira) com o
único objetivo de viabilizar e otimizar o trabalho forense. Assim, não há qualquer ilegalidade na edição
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do citado ato administrativo, que se encontra revestido de todos os elementos necessários a chancelar
sua  validade.  Com  esse  entendimento,  a  Turma  negou  provimento  ao  recurso.  Precedentes  citados:
AgRg  no  REsp  869.893-DF,  DJe  3/11/2008;  AgRg  no  REsp  1.053.210-DF,  DJe  13/10/2009;  EDcl  no
AgRg no REsp 672.233-PR,  DJ 5/9/2005; AgRg no Ag 1.275.071-SP,  DJe 10/11/2010; AgRg no REsp
779.403-SP, DJe 26/10/2010, e REsp 1.111.606-AL, DJe 3/11/2009. REsp 990.834-DF, Rel. Min. Maria
Thereza de Assis Moura, julgado em 17/2/2011.   
  

PROGRESSÃO. REGIME. MANIFESTAÇÃO. MP.   

Trata-se  de  habeas  corpus  objetivando  desconstituir  acórdão  que,  diante  da  ausência  do  prévio
pronunciamento do Ministério Público (MP), cassou a progressão de regime concedida ao paciente e,
ainda, determinou que ele fosse submetido a exame criminológico, do qual havia sido dispensado pelo
juiz  com  base  na  nova  redação  do  art.  112  da  Lei  de  Execuções  Penais  (LEP).  A  Turma  concedeu
parcialmente  a  ordem  ao  entendimento  de  que,  a  despeito  do  vício  formal  da  decisão  de  primeiro
grau,  não  se  mostra  razoável  determinar  o  retorno  do  paciente  ao  regime  fechado,  uma  vez  que  o
apenado  não  pode  ser  prejudicado  com  nulidade  à  qual  não  deu  causa.  Consignou-se,  ainda,  que  a
gravidade em abstrato das condutas que ensejaram a condenação e a longa pena a ser cumprida pelo
paciente  são  circunstâncias  que  não  constituem  fundamento  suficiente  para  negar  a  progressão,
sobretudo  quando  há  atestado  recente  de  bom  comportamento  carcerário.  Precedentes  citados:  HC
109.925-SP,  DJe  27/9/2010;  HC  21.449-GO,  DJ  18/11/2002,  e  HC  55.899-DF,  DJ  16/10/2006.  HC
191.569-SP,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,  julgado  em  17/2/2011.   
  

TRÁFICO. ENTORPECENTES. CONFISSÃO ESPONTÂNEA.   

In  casu,  o  ora  paciente  foi  condenado  como  incurso  no  art.  33  c/c  o  art.  40,  III,  ambos  da  Lei  n.
11.343/2006, à pena de sete anos, nove meses e 22 dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em
regime fechado. Em recurso de apelação, o tribunal a quo manteve a sentença. Daí sobreveio o habeas
corpus em que se pretende o reconhecimento da atenuante de confissão espontânea disposta no art.
65,  III,  d,  do CP.  Ao apreciar o writ,  observou o Min.  Relator que o paciente alegou ter comprado 20
gramas de maconha para consumo próprio, quando, na realidade, conforme o boletim de ocorrência,
ele foi  flagrado à beira do muro da delegacia de polícia local  portando 180 gramas dessa substância
entorpecente.  Contudo,  apesar  de  o  paciente  ter  admitido  a  propriedade  da  droga,  negou  a  sua
comercialização,  aduzindo  que  o  entorpecente  destinava-se  ao  consumo  próprio,  procurando,  com
isso,  minimizar a  sua conduta.  Assim,  consignou que,  como o acusado não assumiu o fato criminoso
que lhe foi  imputado, é impossível aplicar a atenuante do art.  65,  III,  do CP. Registrou, ademais,  que,
para  o  reconhecimento  da  referida  atenuante,  exigir-se-ia  aprofundada  incursão  na  seara  fático-
probatória,  o  que  não  é  possível  na  via  do  habeas  corpus.  Diante  disso,  a  Turma  denegou  a  ordem.
Precedentes  citados:  REsp  1.133.917-PR,  DJe  1º/2/2011;  HC  150.408-SP,  DJe  12/4/2010;  HC
105.408-MS,  DJe  1º/6/2009,  e  REsp  934.004-RJ,  DJ  26/11/2007.  HC  191.105-MS,  Rel.  Min.  Og
Fernandes,  julgado  em  17/2/2011. 
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